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C0NTRÀTO DE LOCAÇÂO
N.',000442 22

LOCATÁRIA: R.F ATACADO DE ALIMENTOS S/A

NAZÃO SOCIAL: REDE FORT

uNIDAIIE: ROD BR-324 (SENTIDO SSA) SN KI\d 11

GALPAO - VALERIA - Salvador / BA - 41300-501

oBJEro Do coNrRAro: 20 COLETORES DE DADOS
TIGER SK4O + O}BATERIAS RESERVA + A2

BERÇOS + ACESSÓRIOS

troilTnAÍô DE r.ocÂÇão Ne 000{{2_22
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CüNTRATO DÊ totÂÇ,ft) s§ MÁqU1NÁ§ §,§QUIPáM§N1ç§ N'lgü0d*ryl

peto prcsentc iastnrmçnto p*rticular §e loeaçâo. tre.q1$"-191npr1=*-§f§Ilur ÀUTüMÂ*IP
àAu'irll{ENros úiôiTÂÇÂo E §-§PORTAç*O .§m§L[ insuito . 11 CNPJ;

írigi,.OtSt00ol-S?, *iúdo nn §.us sngeirh*iro P*g*do, !?§s,,Yit_qry-- §§o..P1uld§r 
* CIIP:

0343ü-003, n€§te *tü rEra*entadn pIX*DANI§LÀ-LONÇü ,§§ .§',R§ITA§, 
brasileirà, entpresárie.

,*lt*iru. portad*ra ga ee*rila de itlentidade A"ü N"?S,841,?l?*t, inswita no CPF&'IF N* I93.520"§?8'13.

rçidents e domicitiad* em §üo Pauld§F. de ora ern dirmte denorllinuda simplesmente "LO(IADORA" e

de ou6o latlo a empr*sa R.tr'ATACADO D§ ÀLIM§NTO§ §/À! insuita no CN?J: 81,91?.§07/0001-

68, situado na ROb BR-324 (SENTID0 §SA) §N KM I r üAIPAO - VALE&IÂ - §dvadOr I BA '
{.t!00-§0t, n§§t§ ârü representado RONDINELE OLMIRÀ CÀRMO, brasileiro, cnsa{9,. 

-eyg§sÔrio'
porr*dor da çédula de id-entidado no 0?.9{§.01l-33 §§Pl§À insuito no CPF/lr{§' sob § 0u 925.828.34§'

?2, resid€nte e domiciliado em Salwdor§A, dorarannte AenlminaUs sinrplesmente "LOCATÁRIA". À§

p;;t* ;-ôütif"uaiir ten\ entre si, justo o u*orao,to o pr..*oi* coliTRÀTo D§ to§ÀÇÃo Ú§
ir,fÁeUfill§ E EQUIPAMEr.{TOS, que serri rCIgido pelas cláusulns s§$Iintes e pelas condições tle

preço, forma c termo de pagarnento, convencionadas no presente in§trum§nto perliçuler.

CLÁU§ULA PRIM§IRÀ_DO OBJETO DO CONTRATO

A LOCÂDOR.A tleclara auav& do presente que é tegitirno proprictário o possuklor tlos seguintw bemn

môvei§ que ssguem, disorimiuado.s no AJ{§XO I que é pafie integra$e do presente ins§umÊnto e por

meio deste transfere a LOCATARIA a posse direta dos bens móveis discriminados no ÀNEXO I,
rnediante pagamento do valor determinado na clâusula terceira.

PARJ{GRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA dectara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estão livrw de defeitos ou ücios
ocultos ou aparents guepossam dificultar ou impos§bilitar a sua normal utilização.

PARÁGRATO §EGUNDO

A partir do recebimento do equipamentq coÍr€m por conta da LOCATÀRIA tanto as despesas

necessárias à conservação e reparos que se façam necessários nos refsÍidos equiparnentos no tocante â
nunutenção (exceto por desgaste nâtural) dos equipamentos, újetos desto contrato, bem como,
eventuais despesas de *Ag tais como a ida e volta dos referidos equipamentos, cujo conserto tenha de
ser realizado fora da sede da LOCATARIA.

PARÁGRAFO TERCEIRO
.

A LOCADORA atÍives do presente instnrmento:particular entregp em locação à LOCÀTAR|A os
equipamentos relacionados no ANEXO I, mediante pagâmento dos valores stabelecidos nB

ÇLAUSULA TERC§IRA e as condiçõos p-rwistas da CLÀU§IJI;A SEGUNDA, para que e
LOCATÁRIA faça deles, o uso normal a que s" dctirorn

CLÁUSULÀ SEGI'NDA - DO PRÂZO

O prazo da locação será de 12 (Doze) Íneses, a contar da data de retiradâ/entrega dos equipamentos.
Com or fu da locação, os bens móvçis relnrionados no Àtr{§XO I devçáo r*, *iitoiO* *
LOCADORA, nas Íne§mas condições em que forarn recebidos, responsabitizando-se a LOÇ6TÀR1R,

cõNrRÁTú Dr rúcASa,No à@{42_te
LocADcÍ{À gackutiuitsMÀçÂq iiourpar.,ritiros ltntonÍAçÃo E cxPattÍÀç{o §lÀEu "cNFl; tlrr§8.o}§r'g}0i"§?
tocÀrÂRrAr f,,.r ATÀcÂDo DE ÀirMÉNTos §/a - cNp,: 18.9a1 507/0o01'e
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por eventuais danm gtrc lhc poesam ocoÍrer pela sua incorreta utilização e mâu usô, ressalvando-se o
çventual desgaste causa& pela corrda utilização.

PÀRÁGRAFCI PRIMETRO

As partes podaão pÍorrogar o pra,zo de loação por prazo indeterminadq bastando a notiftcação de uma
parte a outra, oom antecedência mínima de 30 (Trinta) dias do prazo assinalado para o término do
oontrâtO, pâra qus a outra parte se manifeste a respeito. O silêncio da parte prpvocada a se manifestar,
pr§§ume a aceitação da intenção de prorrogação do prazo da locação. 

r *

PANÁGRATO §EG.IINDO

Na falta de NOTIFICAÇÃO w}ntg-a pronogação do prazo da locação por prazo indeterminado, fica
entendido o desinteresse na continuidaoã oo coÍrtrato e di seu enceffâmento nadata pactuada, devendo aL0CATÁRIA, curnprir rigorosamentr ro, o airpo*t; ;; ;gur,lr: pare aa ckusula quinta, sob pena de
arcâr com o pagamento dos alugueres dos dias eá que per.anec"r ôom os equipamentos, além de nnrlta
diária de 20% sobre o valor da locação, por dia or ni**ã na ã*"i"ça" dos equipamentos.

PARÁGRATO TERCEIRQ

caso o LocATÁRIo devofvl os equipamento desacompaúado da respectiva NSTA FIgCAL DESIMPLE§ REME§SA. ou declaração ôonforme estabelecido na segunda parte da çlausula quinta,incorrerá em.§curnpriSento contratuar q* u.u"*t"ãáãlõcÀinmo a obrigaçâo de pagamento deuma multa diária no Slor correspondente ao- da locação ,ã;iàos .quçur"ntos, a ser contabilizadaenquanto niio for emitida a respectiva nota fiscat a. iirrpiã-rcrr.m, ;;'dr;i;;;;ilnãesseria para adwoluçâodosequipamentos. ---- -- --'-r'-u 'vrlrvup* vB $wrerelêr" uq,

cLÁusuLA TERCETRA- DO PREÇo

Pela locação a LoCATÁRIA dgverá pagar a LOCADoRA o vator dr.§l 
?10,00 @uzentos e cinquantaReais) por rnês, oot Tg.tqripu*"nto-lur segue relacionado no AÀrExo I. o primeiro pagamentoocorrerá via recibo/boleto bancãrio puru rirgu*ãnú il;;;puiii iista. o segundo pagamento ocorreriávia recibo/boleto para pagamento .ni go oíiur", contar d" d-i; d^ ã"o.gu do.1 ewiranrentos. E os demais,subsequeatemente' se hourer di&ias ./ü ;;b*ri* iãi.rü"il]'o recibo/boleto será emitido comvencimento para 15 dias a contar da oata do evento. caso não sejapossível realizar o pagamento pormeio de boleto bancário, a LocÁiÁRIÀ 

-d;ü;ffi;ftTagamento 
diretarnente na sede daLocADoRA, sempre obedecendo ," orrr- Í:--rrd;.," ,il*ooo estaberecido que para caaapagamento a LocADoRA fornecerá a rocÀ1ÁYe 

" õ,.i,oiecibo de pagamento, identificando ediscriminando os equipamento;;;;;;;*b*,il;. v 'wv'v*vu t

PARÁGRATO ÚNICO

ff,i*? ff iil;j|'# 
aluguel será anual 

"1*'*::jo-o,índice sr:.1 d: preços - mercado (rpcA) dos;ü;r* 
ré (uuzu,, rne§e§' ou ern sua falta, por outro indice q"ío iinl,íl,iuJ,r*aãT,l que rhe seja

Hr::: de mora da LOCATÁRrA quanro aoseja o atraso, sorrerá o vator do alugrrel,r"*IJff*H:j::':fl:i:^tITs:t locatÍçios, quarquer que

.+*_5+-,.*s*. 
u'*;

coNTtÁTo D[ LocÀÇÂo Ne o694,r_r,

llHilfiIilTii#fflXTil,i::1ffl;;1,il!:ilâg[,:,i1,.RrÁçÃo.H*, 
c*pr lr r.]s0rs/o00r.s7
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r*oratôria e ao valo obtido serão incluidos juros moratorioa dE l% {um por cento) ao rnês' *lân de

h*norrlrios advocaticios de l0% (dez por csÍlto) §obre o valor do dêbito, se a cobrança for administrativa

e de 2S% (viate pc cen§ se a cobrança forjudicial.

cLÂ$§t LÀ QITTNTÂ - DÂ ENTREGÀ DO§ EQUITAMENTO§

Â enkega inickl dos equipamentos será realizada pela I-OCADORA a lãCefÂnfn rnediante nota

fiscal de simples ÍEmessa, que de-r,e mencionar obrigatoriamente o norne do produto, suas

especificidades ê qrrântidâde, bem corno, deverá a LOCATÀRIA certifioan-se de seu estado de

conserva$o e §rnciàaamsnto. Ao final ds conuato os equiparnentos serâo entregues pela LOCATÀRIA
a L§CADüR.À medimtE nota fiscal de simples remessa, ou declaração especifrca parÊ empresas isentas

de LE., que deve mencionar obrigâloriâmsntç o nome do produto, suas especifrcidades e quàntidade,

bem como, devsá a LOCADORA certificar-se de seu estado de conservação e fuitcionamento.

CLÂU§ULÀ §EXTÀ -DA OBRICAÇÃO DA§ PARTE§

l) São obrigações da LOCADORÂ:

a) Receber o pagame$o do alugusl;
b) Fornecerreeibodealugueledemaissncargos
c) Entregar os equipamentos relacionados no ANEXO I;
d) Garantir que os squipamentos locados mtejam em perfeito estado de conservação e
funcionamento na data da entrega;
e) Designar firncionário que fara inspeção do equipamento locado, conforme disposto na

CLÀU§ULA §ÉTIN4À e Parôgrafos, çom a finalidade de constatação do eventuais defeitos, que pos§am

vir a causar dasos ao equipamento e atrasos na aüüdade da LOCATARIA.

2) São obrigações da LOCATARIA:

Nâo impossibilitar que a LOCADORA fiscalize a correta utilização dos equipamentos locados.

Não côntraar empr€§s para promover os serviços de assistência tecnica e manutenção do§

equipamentos rslacionados no ANEXO I, stm autorização expressâ dâ IOCADORA, sob pena de

rescisão contratual e indenizoção por perdas e danos.

a)
b)

c) Fornecs local apropriadq para a instalação dos equipamentos, com corrÊta ventilação e

energização, e €m estrita obediência ao determinado pela LOCADORÁ e no manual de instruções
pam o equipamento orpedido pelo fabricante.

$ tornrnicar imediatamente todâ e qualçer tentativa de violaçãq realizada por parte de ttrceiros
sobre as máquinas Iocadas, defendendo dessa maneita, os direitos da posse indireto e propriedade da

LOCADORA. )

e) Rwtituir os equipamentos, fmda a locação, no estado em que a recebÇu, salvas as deteriorações

nâturâis a0 uso regular.

CLÁU§ULÀ SÉIMCA -LOCAL DE USO

A LOCÁTj(RIÀ comprometose a utilizsr o equipamento, objeto do presente contrato exslusivamente

em RF ATACADO DE ALIMENTO§ §/4, inscrita no CN$J: 18.922,507/0001-68, §ituado na ROD
BR-324 (§ENTIDO S§A) §N KNI l l GALPAO - VALERIA - Salvador / BA - 41300-501. Devendo em

çaso de necesidade de mudança de local, informar o mesmo e obter autorização por escrito da

LOCADORA

cor,aTâAT0 Dt tocâçÃo Í{: 000442_?2
rocADa§A: uAcrue arrroua,ç[o r eQulPÀMEN'Íos rMpoRTAçÃo t ExPoSTAÇÂo ÉlRtu .cNPl: 2t.r9s.o35rcm.r
'ú{ÀÍÁRlÀ) R.r. A'ÍAcaDo oE AUMrt{ros Í./À * cNprt lsst2so?/oool.6s
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r*nÁçn^lno PRrMsIno

Uma vez que constâtado algUm defeito ro equipamento deverá a LOCATÁRIA abr1 yq $3110o
abavfu do'+mail comerqial6)backupautornâiao.com.br e conliÍmqr o reeebimento. A LOCA§ORA ao

tomar siência Oo eturrrao çà it desde que conteúa todas as inforrnaçôes, a abertura de

UMR§LETÔRTODEATENDIMENTO. i
pnnÁcnnro §EGUNDo

O equipamento será enviado à laboratório para ser analisado e çonsertado pela LOCÂDORA, contudg
uma vez que con§tatado que o equipamento nâo tem con§erüo e que o dEfeiro decorrsu de mau u§o por

parte da LOCATÁRIA, será realizado um orçamÊnto, seja para reposição de peças, seja para açrisição
de novo produto. Este orçarnento serô enviado para a LOCATÁRIÂ para aprovação no prazo

impronogável de 15 dias, restando a LOCATÁBIA a possibilidade de recusáJo de forma fundamentada

deatro do prazo acima estabelecido.

PARÁGRÀFC} TERCEIRO

Não havendo recusa da LOCATÁRIA quanto ao orçarr1ento apresentado, ou havendo recusa, esta for
manifestanoente infundada, será emitido um boleto parâ pagâmento de iadenÍzaçâo no valor do

equipamento, peças e/ou acessórios, conforme orçamento, para pagamento na data do vencimento do
alugrrel, servindo o compÍovânte de pagameroto çomo recibo e qurtação da indenização.

PAR(GRATO QUARTO

A LOCADORA tera um prazo de 03 (trê§) dias úteis, contados da data do recebimento em taboratôrio,
conforme mencionado no pmÁCnlf.O §EGIJNDO, excluindo o primeiro dia e incluiodo o último,
para analisar e se for o caso consertar o equipamento.

PARÂGRAFO QUINTO

Após o enceramento do mencionado prazo de 03 (três) dias úteis, a LOCADORA deverá disponibilizar
à LOCATÃRIA: 0t) o equipamento já consrhdo; ou 02) oufio eguipamento de semelhante
caraoterÍstica, especifi caçâo e funçâo.

PARÁGRAFO SEXTO

As partes conçordam gue a LOCADORÀ deveÍá enviar ouho equiparnento de sernelhante caracterÍstica,
especificação e função, tanto para os casos em que reste configurado mau-uso do equipamento, {uanto
nos casos em que não seja possivel consertar o equipamurto no prazo estipulado no peRÁGRltr'O
QIIARTO.

fAna,Cnq,r-0 §ETIMO

A LOCATÁRIA dsclara nste âto terpleno coúecimerto de que o fato dâ LOCADORA enviar
equipamentos em sústituição, confode mencionado no pl,nÀGRefO §EX[O, uioa, qoe rrsit
çonstatado mau-uso do equipa.mento, não isenta ou e»çime a LocATÁmA do pagame*o da
indenização previsÍa no PARÀGRAFTO TERCEIRO

E dÊ8
coNrRATo ot tocÁçÃo N? @o4rlzjz
totÁDonÂí BÀCKUP ÁuÍOMÂÇÁo € tqupAMRrros lMÍoRrAçÀo E sxpoRTÀSo tmEU - ct$pt; 21. 198.035/0@l-57
l-oclÍÁmÀ: Ê.Ê arÀcr,Dü ot 

^uÍ\tÊNToS 
§/A - c{itp.l: 18r9tt.507/000l-68
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PÂRÁGRAFO OITAVO

A .ONTRANTE, 
'^-Tr de mo,ra ou inadimptência, no pagamento do bsretfi pran,ul,o noPARÀcRAro rgncnlRô, ;;;ffiiJ*rn*ro deumamurta de r*'/o sobreo varor da

il1,'l'ffi$iri:rjr*:;;1ffi:ro;"#;d*-tpar serâo ,í,a, -rr*rro* & &rrr4âa rnçnetáría e lurm

cr,Áusur,l oITAvA - urLIzAÇÂo no EeutpAMENTo
e loCerÁru4 compromele-se a ulilizar .§ en'inaao-** ^Lexclusivamentepa.aa"nnrtiorà"rqü;'â;i*: equipamentos, ob.i«w da prweote issrmmsflfo,,

ranÁcnaro PRIMETn0

Pelo presente instrumçnto a LOCATÁRIA codesse-se depositária fs bes§, gra srn ffis podeq:fffi§:iil:ando'se, 
po, ,., ;"'á^#"Tgur*tiodo rrõ;;;q,,ipamerros em bom çstads de

rARÁGRA§'O §EGUNDO

*1*"fftrixgiTr*mtâ:, :ifir*,J,ldrão 
estabereeido nesta cráusura sob peru de rescisâo

cr"Áusuu N0NA _ TRÂNsF,ERtNcr*

fri$i"T",Jij,ãH,:" lodo 
ou emqarte, ou3Y:-,::rferceiros os direi,os e obripções decq§eÉs

{"oriou* #,il1ül"ú,[1j:ffiffi::::::l,i d" ã*;Ã". A rarta do cumprimenro dasdevoruçãodosbens",irirreuaor"d";;;iid,r,iff n:.rtr}otri:;ffiH*[k;#d,*ü,*ã
CLÁU§U'Á DECIIUÂ _ §EGURO g TNOTEçÃO DO§ EQUIPÁM§NTO§
nlocarÁnIAcomprometo.seacontratarsesurÔnâÉfuaa.!.^..

#ffiffi f l#$,#ffi çHkdf*}ffi *il**,H"#ffi .ffi
clÁusula DpcrMA psrMErRÁ * rI{DEsrzAÇÂo

I

É devida indenizaçâo por perdas e danos 
ffi*:..:"*:r a detefioraçâa torar *u parciar dasItü:it::JTg:# 

*"*te instrumenü 
**:"g-ry;r ,*,X',iI" n rwída a inã*Iüç*o pniouuo, turtolls ü;ü;"* 

da daerioraçuo t":,^::lrrci;r do§;;u*.11n*,1, q*:rndo octNrer penrra,

'.*,'i,.1-,,ã,0ff 
'[Tffiâ],1,ff 

iTff"ffifi 
.Uf#;:$l§-*:.il;.il[;*o***

equipamentos, eonfornÊ *i*.r"n*iãaio,'Jo*,. 
enguanfo *rror*urÍLo^r1t* 

11* il'#-iar dosem Írânsiro pêra strem dêvorvid;;;ôd#R \ r,"dffi;ffi;lfi ffi,ggftffiseJam as motivações acirrra yencj"*,rr., .ããr**;;;;ãilrcado 
fc u* no*.*_toipam$or§§',*:$*':fffH1;i,'*'u q'iao'ãii#', py*Ti-;ffiüil-ry.r**ruro 

qu*rto tra er*ustúarbservância de quaisquer oas ourisaiü{§"-rr**-r*, no prssmts irrstrunrrntc,

trd. iü,t$,m:ffi ',,íx,ry,nr 
x :J;riâ?r*tr.raç4q iiÊ t il { s Êr : r i ;,g *, :iÁ!N : } i

r.lds
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inãryeod;rtffiEnã'd" üffi;Ê'o"jü{iÀi-l dtl ffiüü'Cki;$ur|_iuryr.a re*cisüo.imodiotn d$.§tc-

*ourtuO, in&pendememertô Or pei*iaaAe cablvrl na eqócia. §endo-lhe ec'nvenionto, porlçrtl lt

ISCAmRÁ"ieste caso, promovú I rcmoçfro dos bsns, ficondç isqnto de reponsabilit{ade de gualqutlr
prcjui2o, despesas ou danà, que o ormelcio desse direito pos§$ §Çnrretar à LOCATÀRIA, dirçkr ou

indirtumeate.

CI,}IU§ULÀ DÉCIMÂ §§GUNDA - MULTA

For se katar de um contrato de locaçõo de bens nnôveis eln que a LOÇADORA rcgliusn invcrtimento*
para atendu a LOCATÁRIA fica esta, em cs§e de dssistência ou infrirgênaia de qtralquer çláusula
contratual, okigada a pâgÂÍ a LOCADOM umg multa por quebra de contrâto n qual so rcforc ao valor
total do cCIntrêto.

CLÀU§T,LA »ÉcuvT.I TERCEIRA . sALÊNcu

Em caso de falênçia da LOCATÁRIA üca o presents ajuste rescindido de pleno direito, cabentlo a

restituiçôo dos equipamentos pela respectiva masse, na fornn de legislaçôo frliÀentar,

cLÁusuLA DÉcrMA euARTÀ - roRo

Âs partes elegem, para resolução de qualquer üvergência resultante do prmente inshum.eoto quç nâo
possa t« sido solvida amistosarnsnto, o foro da cidade dç §âo Paulo, Capital tlo Estado de Sôo Pauto,
com renúncia 8xpÍ6sa de qualquer ouho, por mois privilegiada qne seja. E por estarem assim justas e
LOCADORAs, as§inam o presents couüsto em 2 (duas) viiss de igial tú e para um sô efeito,

cor{TRÂro Ds ro(Áfio Ns ooo44?_22

füffi§i: l]Tff,ltrffi fi*tl':trlffi; Hllll*Tffi 
rxpQiraçáo rmu " §np,; r r.1§s.or5&00r-§?
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ASrtrXO I

coNrrATO w0442J,2

R.F ATÂcArc DE ALIMENTOS §/A' in§crita no cl'{PJ: 8I'9:2'507/00&l'68' situado

324 (§ENrrDo srol riiffil'ideii'Àil nÀierue - §alvador / BA ' '+1300-501'

DE§cRrçÃo Do§ EQuIPAIv$Nro§ LocADos

na ROD BR-

São Paulo, t0 de fevereiro de2022,

vALoR oe locnçÃo / mÊs

C"l.torê§ dô DaAot§K40 + 02 Battrias

Reserva + 02 Bsços + Acessório1
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